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AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0073548/2021-97

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequi�nhonha, nos termos da designação
de competência publicada no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais - DOE/MG em 24/04/2022, página 9, com
base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais
vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO

PROCESSO

Intervenção sem supressão de
cobertura vegetal na�va em áreas
de preservação permanente – APP

2100.01.0073548/2021-97 IEF - NAR Serro / URFBio Jequi�nhonha

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome:  LMJ Mineração e Materiais Para Construção Ltda CPF/CNPJ:42.324.441/0001-
99

Endereço: Rua Luiz Ribeiro, n.º10 Bairro: São Judas Tadeu

Município: Inimutaba UF:  MG CEP: 39.243-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: José Morista da Silva CPF/CNPJ: 411.748.286-68 

Endereço: Chácara Recanto Paraíso / Cafundó Bairro: Zona Rural

Município: Gouveia UF: MG CEP: 39.120-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação:  Chácara Recanto Paraíso / Cafundó Área Total (ha): 2,9651

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): - Município/UF: Gouveia/MG



Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3127602-
5BD1.B0DC.6EF5.4D08.9374.6A59.7ABD.27B4

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas de preservação
permanente – APP 0,1736 ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Mineração 
Extração de areia e cascalho
para u�lização imediata na
construção civil (A-03-01-8)

0,1736

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado 0,1736  área antropizada não se aplica 0,1736

Total: 0,1736  Total: 0,1736

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta na�va - - -

Madeira de floresta na�va - - -

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

 Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9

Data da Vistoria: 10/01/2022

9. VALIDADE            

Data de Emissão:24/02/2022

De acordo com a Deliberação Norma�va
COPAM nº 217/2017 esta autorização só
produzirá efeitos de posse do
Licenciamento Ambiental Simplificado –
LAS e sua validade será definida conforme
a licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y



Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas de
preservação permanente – APP

Sirgas
2000

23k 6053617 7937637

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Medidas Compensatórias:

Será implantado o PTRF, na modalidade recuperação, em Áreas de Preservação Permanentes - APP que possuem
uso alterna�vo do solo que totalizam 0,35 ha, no imóvel Fazenda Forquilha Pedras Grandes, localizado no município
de Várzea da Pala-MG, entre as coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 522601 / Y: 8044650 e 2 – X: 522594 / Y:
8044739. Para tal, é proposto como metodologia o cercamento da área e a condução da regeneração natural.

Medidas Mi�gadoras:

- Manutenção periódica e preven�va dos motores de equipamentos, de modo a evitar a contaminação indesejável
dos recursos hídricos e do solo por óleos e graxas;

- Acondicionamento e manuseio adequado de óleos e graxas, não os deixando expostos ao tempo;

- Promoção da separação do lixo gerado pelo empreendimento, dando a devida des�nação aos recicláveis e
des�nação final de lixo não reciclável para o serviço público de coleta;

- Não minerar próximo aos taludes e não permi�r que os equipamentos de sucção se posicionem voltados às
margens dos corpos d’água, para evitar o desbarrancamento e carreamento desnecessário de parcelas de solo e de
mata ciliar;

- Promover a proteção da fauna local, não permi�ndo a caça em qualquer época, e nem mesmo a pesca em épocas
inadequadas e/ou pra�cada inadequadamente;

- Fazer uso da caixa de sedimentação para água de retorno ao rio e realização da limpeza da mesma periodicamente.
Em caso de detecção de não conformidade, propor e promover modificações no sistema, corrigindo falhas, até que
se a�nja o obje�vo proposto, após a aprovação do órgão.

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mi�gadoras propostas no PUP e efetuar o afugentamento da fauna
por equipe especializada; Imediato

2
Executar PTRF em 0,35 ha, no imóvel Fazenda Forquilha Pedras Grandes, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 522601 / Y: 8044650 e 2 – X: 522594 / Y: 8044739, conforme
metodologia e cronograma proposto no processo.

36
meses

3 Apresentar relatório de acompanhamento de cumprimento da condicionante semestralmente. 36
meses

4 Essa autorização só terá validade quando apresentada junto com documento de licenciamento
ambiental.

36
meses

* Salvo especificações, os prazos são contados a par�r da data de concessão da Autorização para Intervenção
Ambiental.

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que
a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de multa e
implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras
cominações cabíveis.



Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha, Coordenadora, em 25/02/2022, às 19:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42751675 e o código
CRC DC781158.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

